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PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL SIMPLIFICADODE SUBSTITUTOS

Edital 006/2026

Abre inscrições para o Processo Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos, para os
cargos de Professor, Professor Auxiliar, Administrador Escolar, Orientador Educacional e
Supervisor Escolar e para o cargo de Auxiliar de Sala/Profissional de Apoiopara o Ano
Letivo de 2026

A Prefeitura Municipal de Florianópolis, por meio da Secretaria Municipal de Educação, comunica que se encontram abertas, no
período de 22 de maio 2026 a 27 de maio 2026, as inscrições do Processo Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos para a
formação de cadastro reserva para vagas que surgirem dentro do prazo de validade deste Processo Seletivo de Substitutos, para
os cargos de Professor, Professor Auxiliar, Administrador Escolar, Orientador Educacional e Supervisor Escolar do Magistério da
Prefeitura Municipal de Florianópolis, de acordo com a Lei nº 2.517/86, Lei nº 2.915/88, Lei Complementar Municipal CMF nº
063/03 e Decreto nº 9.882/12, e para o cargo de Auxiliar de Sala/Profissional de Apoio do Quadro Único do Pessoal Civil da
Administração Direta da Prefeitura Municipal de Florianópolis, de acordo com a Lei Complementar Municipal CMF nº 063/03 e nº
738/23, Lei nº 9.287/13 e Decreto nº 12.055/13, que se regerá pelas normas estabelecidas neste Edital e na legislação vigente.

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Processo Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos- Prefeitura Municipal de Florianópolis - Secretaria
Municipal de Educação

Site: seletivoflorianopolis.selecao.net.br E-mail: concurso@institutofucap.org.br

Período de inscrições:

Do dia 22 de maio 2026 ao dia 27 de maio 2026.

1.1. O Processo Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos será executado pelo:

INSTITUTO FUCAP – FUCAPSUL

Av. Nilton Augusto Sachetti, 505 – Santo André, Capivari de Baixo – SC, CEP 88745-000

E-mail: concurso@institutofucap.org.br

Telefone: (48) 99187 8897

WhatsApp: (48) 99187 8897

1.2. O Processo Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos destina ao provimento das vagas que surgirem dentro do
prazo de validade para o ano letivo de 2026.

1.3. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das instruções e das condições do Processo
Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos, tais como se acham estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais
aditamentos, comunicações, instruções e convocações relativas ao Certame, que passarão a fazer parte do instrumento
convocatório como se nele estivessem transcritos e acerca dos quais não poderá o candidato alegar desconhecimento.

1.4. O Instituto FUCAP informará por e-mail todas as informações pertinentes ao certame. O Instituto FUCAP não se
responsabilizará, no entanto, por qualquer falha na entrega de mensagens eletrônicas, causada por endereço eletrônico
incorreto ou por problemas no provedor de acesso do candidato ou qualquer outro problema de ordem técnica. A
comunicação por meio eletrônico é meramente informativa, devendo o candidato sempre consultar o site do Processo
Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos na Internet www.seletivoflorianopolis.selecao.net.br na Área do
Candidato, para verificar as informações oficiais do Certame.
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1.5. Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelos candidatos no ato da inscrição, sem prejuízo da apuração das
responsabilidades administrativa, civil e penal.

1.6. Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo justificativa
para o seu descumprimento, e nem para a apresentação de documentos após as datas estabelecidas.

1.7. Ao realizar a sua inscrição o candidato aceita que os seus dados pessoais sejam tratados e processados de forma a
permitir a efetiva execução do Processo Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos, autorizando expressamente a
divulgação do seu nome, data de nascimento, CPF, número de inscrição e notas/conceitos obtidos nas avaliações
prestadas, em observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem à Administração Pública e nos
termos da Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018.

1.8. Quando da inscrição, o candidato fará o cadastro de uma senha para acesso à ÁREA DE ACESSO RESTRITO AO
CANDIDATO.

1.9. A referida senha é pessoal e intransferível e permitirá ao candidato o acesso a informações sobre o seu desempenho,
respostas aos recursos interpostos, bem como a alteração de dados cadastrais e alterações de endereço, telefones de
contato ou e-mail.

1.10. Após o encerramento do Processo Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos as alterações de contato telefônico
devem ser comunicadas por escrito à Secretaria Municipal de Educação do Município pelo e-mail:
documento.substituto@sme.pmf.sc.gov.br.

1.11. A qualquer tempo o Instituto FUCAP poderá solicitar ao candidato o envio de documentos originais para conferência da
autenticidade dos arquivos digitais ou documentos não originais. Os custos de envio serão suportados pelos candidatos.

1.12. Demais informações das etapas serão disponibilizadas nas suas convocações e seus resultados.

2 ETAPA DO PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL SIMPLIFICADO DE SUBSTITUTOS

2.1 A seleção de que trata o presente Edital compreenderá etapa única:

■ Prova de Títulos de caráter classificatório:

3 ATENDIMENTO AO CANDIDATO E ENTREGA DE DOCUMENTOS

3.1 A cópia do presente edital, bem como equipamentos para acesso à Internet e pessoal para orientar inscrições e receber
documentos, estarão ao dispor dos interessados no endereço e horários abaixo.

INSTITUTO FUCAP – FUCAPSUL

ENDEREÇO – POSTO DE ATENDIMENTO

Local: Rua Vítor Konder, 125 - Centro, Florianópolis - SC

Edifício Cota Office - 4º andar - Sala 404

Horário atendimento: segunda segunda a sexta, 09h às 12h e 13h as 17h, a partir do dia 22/05/2026 até dia 26/05/2026
em dias úteis.

3.2 O atendimento é limitado à disponibilidade de pessoal e equipamentos. No local de atendimento não será possível
efetuar o pagamento da taxa de inscrição.

3.3 No atendimento presencial o candidato poderá obter acesso a equipamentos e orientação para a inscrição e demais atos
do Processo Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos, mas é o candidato o responsável pelas informações e atos
relativos à sua inscrição e demais atos do Certame.

3.4 Os documentos e requerimentos exigidos, salvo expressa determinação das normas do Edital, poderão ser entregues, no
prazo previsto do Edital:

Pela internet https://seletivoflorianopolis.selecao.net.br por meio de upload (carregamento) no site do
Processo Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos.

Presencialmente pelo candidato ou procurador devidamente constituído no Posto de Atendimento em
Florianópolis, respeitados os horários de funcionamento.
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Envio pela Internet (Upload).

3.5 Para o envio de documentos pela Internet (UPLOAD), o candidato deverá:

1. Digitalizar (escanear) os documentos que deseja transmitir, de forma legível, no formato PDF;
2. Acessar o site https://seletivoflorianopolis.selecao.net.br do Processo Seletivo Emergencial Simplificado de

Substitutos;
3. Na ÁREA DO CANDIDATO, procurar o botão/link correspondente ao envio desejado;
4. Antes de finalizar, o candidato deve conferir se os arquivos desejados para envio estão corretos, pois não poderá

alterá-los após o envio;
5. Após a seleção dos arquivos, clicar em “salvar/enviar/finalizar” (conforme procedimento escolhido).

Entrega Pessoal ou por Procurador.

3.6 Os documentos poderão ser entregues pessoalmente ou por Procurador, nos dias úteis, no horário de funcionamento
informado neste Edital. No último dia de inscrições, o atendimento presencial será encerrado às 12 horas. No caso de
entrega por Procurador este deve portar documento original válido de identificação e instrumento de procuração simples
com fins específicos para entrega dos documentos relacionados ao Processo Seletivo Emergencial Simplificado de
Substitutos.

3.7 Não haverá conferência/análise de documentação no momento da entrega.

3.8 Não são admitidas, após o envio, a complementação, a inclusão ou a substituição dos documentos entregues.

3.9 Caso o nome declarado no Formulário de Inscrição for divergente do apresentado nas documentações entregues, será
necessário um documento que comprove essa alteração.

3.10 O Instituto FUCAP e a Prefeitura Municipal de Florianópolis não se responsabilizarão por solicitações não efetivadas por
falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores de ordem técnica que
impossibilitarem a transferência dos dados, a impressão dos documentos solicitados e/ou o pagamento da respectiva
taxa de inscrição.

4 FUNÇÕES, FORMAÇÃO EXIGIDA, CARGAHORÁRIA E VENCIMENTOS

Funções temporárias e formação exigida

4.1 As funções temporárias objeto do presente Processo Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos e os requisitos de
escolaridade são as descritos nas tabelas a seguir:

Tabela 4.1 Funções temporárias e formação exigida

Função Formação mínima

A01 - Auxiliar de Sala
Auxiliar de Sala / Profissional de Apoio

Graduação no curso de Licenciatura em Pedagogia;
Formação no Ensino Médio em Magistério; ou
Estudante da 5ª fase em diante ou certidão que comprove a
conclusão de, no mínimo, 50% do curso de graduação em
Licenciatura em Pedagogia.

P01 - Professor Auxiliar de Atividades de Ciências

Graduação nos cursos de Licenciatura em: Ciências, Ciências
Biológicas, Biologia, Física ou Química;
Licenciatura em Educação do Campo;
Estudante da 5ª fase em diante ou certidão que comprove a
conclusão de, no mínimo, 50% dos cursos de Licenciatura em:
Ciências, Ciências Biológicas, Biologia, Física ou Química.

P02 - Professor Auxiliar de Educação Especial
(Profissional de Apoio da Educação Especial)

Graduação no curso de Licenciatura em Pedagogia;
Graduação em Licenciaturas;
Formação no Ensino Médio em Magistério;
Estudante da 5ª fase em diante ou certidão que comprove a
conclusão de, no mínimo, 50% do curso de Licenciatura em
Pedagogia.

P03 - Professor Auxiliar de Educação Infantil
Graduação no curso de Licenciatura em Pedagogia
Formação no Normal Superior;
Formação no ensino médio em Magistério.

P04 - Professor Auxiliar de Ensino Fundamental
Graduação no curso de Licenciatura em Pedagogia
Formação no Normal Superior;
Formação no ensino médio em Magistério.
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P05 - Professor Auxiliar de Tecnologia Educacional

Graduação no curso de Licenciatura em Pedagogia com
habilitação em Tecnologia Educacional; ou,
Graduação nos cursos de Licenciaturas e pós-graduação em
Mídia ou Comunicação e Educação ou Tecnologia e Educação
ou Educação a Distância; ou
Graduação nos cursos de Licenciatura e Mestrado e/ou
Doutorado em Educação (com linha de pesquisa em Educação,
Comunicação e Tecnologia ou voltada para aplicação das TICs)
ou,
Informática (com linha de pesquisa voltada para aplicações
educacionais das TICs); ou
Licenciado em Tecnologia Educacional ou Licenciatura em
Informática ou Licenciatura em Computação.
Estudante da 5ª fase em diante ou certidão que comprove a
conclusão de, no mínimo, 50% do curso de Licenciatura em
Pedagogia com habilitação em Tecnologia Educacional ou
Licenciatura em Informática ou Licenciatura em Computação.

P06 - Professor Auxiliar Intérprete Educacional

Graduação no curso de Licenciatura em Letras, com habilitação
em Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS); ou,
Graduação no curso de Licenciatura em Pedagogia Bilíngue; ou,
Graduação nos cursos de Licenciaturas e pós-graduação em
LIBRAS ou Educação de Surdos, com carga horária mínima de
360 horas; ou,
Graduação nos cursos de Licenciaturas com curso
complementar em LIBRAS Avançado (bacharel, educação
profissional ou extensão universitária) com, no mínimo, 360
horas.
Estudante da 5ª fase em diante ou certidão que comprove a
conclusão de, no mínimo, 50% do curso de Licenciatura em
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) ou Licenciatura em Letras,
com habilitação em Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) ou
Licenciatura em Pedagogia Bilíngue, com carga horária mínima
total de 360 horas em cursos de LIBRAS.
Formação no Ensino Médio em Magistério, com curso
complementar em LIBRAS Avançado (bacharel, educação
profissional ou extensão universitária) com, no mínimo, 360
horas.
(*) Em todas as formações o candidato deverá ser ouvinte e ter
domínio e fluência em Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS)
(comprovado por banca examinadora).

P07 - Professor de Anos Iniciais

Graduação no curso de Licenciatura em Pedagogia
Formação no Normal Superior;
Formação no ensino médio em Magistério.

P08 - Professor de Artes Cênicas e/ou Teatro

Graduação no curso de Licenciatura em Artes Cênicas e/ou
Teatro;
Graduação no curso de Licenciatura em Artes com habilitação
em Artes Cênicas e/ou Teatro;
Graduação no curso de Licenciatura em Educação Artística com
habilitação em Artes Cênicas e/ou Teatro;
Estudante da 5ª fase em diante ou certidão que comprove a
conclusão de, no mínimo, 50% do curso de Licenciatura em
Artes Cênicas e/ou Teatro ou Licenciatura em Artes com
habilitação em Artes Cênicas e/ou Teatro ou Licenciatura em
Educação Artística com habilitação em Artes Cênicas e/ou
Teatro.
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P09 - Professor de Artes Música

Graduação no curso de Licenciatura emMúsica;
Graduação no curso de Licenciatura em Artes com habilitação
em Música;
Graduação no curso de Licenciatura em Educação Artística com
habilitação em Música;
Estudante da 5ª fase em diante ou certidão que comprove a
conclusão de, no mínimo, 50% do curso de Licenciatura em
Música ou Licenciatura em Artes com habilitação em Música ou
Licenciatura em Educação Artística com habilitação emMúsica.

P10 - Professor de Artes Plásticas e/ou Visuais

Graduação no curso de Licenciatura em Artes Plásticas ou Artes
Visuais;
Graduação no curso de Artes com habilitação em Artes Plásticas
ou Artes Visuais;
Graduação no curso de Licenciatura em Educação Artística com
habilitação em Artes Plásticas ou Artes Visuais;
Estudante da 5ª fase em diante ou certidão que comprove a
conclusão de, no mínimo, 50% do curso de Licenciatura em
Artes Plásticas ou Artes Visuais ou Licenciatura em Artes com
habilitação em Artes Plásticas ou Artes Visuais ou Licenciatura
em Educação Artística com habilitação em Artes Plásticas ou
Artes Visuais.

P11 - Professor de Ciências

Graduação no curso de Licenciatura em Ciências ou Ciências
Biológicas ou Ciências da Natureza;
Estudante da 5ª fase em diante ou certidão que comprove a
conclusão de, no mínimo, 50% do curso de graduação em
Licenciatura em Ciências ou Ciências Biológicas ou Ciências da
Natureza.

P12 - Professor de Dança

Graduação no curso de Licenciatura em Dança;
Graduação no curso de Licenciatura em Artes ou Educação
Artística ou Educação Física e cursos complementares
(educação profissional ou extensão universitária), totalizando
no mínimo, 200 horas em Dança;
Graduação nos cursos de Licenciatura em Artes ou Educação
Artística ou Educação Física e Pós-Graduação em Dança;
Estudante da 5ª fase em diante ou certidão que comprove a
conclusão de, no mínimo, 50% do curso de Licenciatura em
Dança.

P13 - Professor de Educação Especial
(Sala Multimeios)

Graduação no curso de Licenciatura em Educação Especial;
Graduação no curso de Licenciatura em Pedagogia, com
habilitação em Educação Especial ou Atendimento Educacional
Especializado (Formados em curso estruturado em currículo
anterior a vigência da Resolução CNE/CP nº 1/2006);
Graduação nos cursos de Licenciatura em Pedagogia e curso de
pós-graduação em Educação Especial ou Atendimento
Educacional Especializado, com carga horária mínima de 360
horas.
Estudante da 5ª fase em diante ou certidão que comprove a
conclusão de, no mínimo, 50% do curso de Licenciatura em
Educação Especial.

P14 - Professor de Educação Física
Graduação no curso de Licenciatura em Educação Física, com
registro no Conselho Regional de Educação Física.

P15 - Professor de Educação Infantil
Graduação no curso de Licenciatura em Pedagogia;
Formação no Normal Superior;
Formação no ensino médio em Magistério.

P16 - Professor de Espanhol

Graduação no curso de Licenciatura em espanhol (Língua
Espanhola);
Graduação no curso de Licenciatura em Letras, com habilitação
em espanhol (Língua Espanhola);
Estudante da 5ª fase em diante ou certidão que comprove a
conclusão de, no mínimo, 50% do curso de graduação em
Licenciatura em espanhol (Língua Espanhola) ou Licenciatura
em Letras, com habilitação em espanhol (Língua Espanhola).
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P17 - Professor de Geografia

Graduação no curso de Licenciatura em Estudos Sociais ou
Geografia;
Estudante da 5ª fase em diante ou certidão que comprove a
conclusão de, no mínimo, 50% do curso de graduação em
Licenciatura em Geografia.

P18 - Professor de História

Graduação no curso de Licenciatura em Estudos Sociais ou
História;
Estudante da 5ª fase em diante ou certidão que comprove a
conclusão de, no mínimo, 50% do curso de graduação em
Licenciatura em História.

P19 - Professor de Inglês

Graduação no curso de Licenciatura em inglês (Língua Inglesa);
Graduação no curso de Licenciatura em Letras, com habilitação
em inglês (Língua Inglesa);
Graduação no curso de Licenciatura em Letras, com habilitação
em português e Inglês (Língua Nacional e Língua Inglesa);
Estudante da 5ª fase em diante ou certidão que comprove a
conclusão de, no mínimo, 50% do curso de Licenciatura em
Inglês (Língua Inglesa) ou Licenciatura em Letras, com
habilitação Inglês ou em português e Inglês (Língua Nacional e
Língua Inglesa)

P20 - Professor de LIBRAS
(Língua Brasileira de Sinais)

Graduação nos cursos de Licenciatura em Letras, com
habilitação em Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) ou
Licenciatura em Pedagogia Bilíngue;
Graduação nos cursos de Licenciaturas e pós-graduação com,
no mínimo, 360 horas, em LIBRAS ou Educação de Surdos;
Graduação nos cursos de Licenciaturas, com curso
complementar em LIBRAS Avançado (bacharel, educação
profissional ou extensão universitária) com, no mínimo, 360
horas.
Estudante da 5ª fase em diante ou certidão que comprove a
conclusão de, no mínimo, 50% do curso de Licenciatura em
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) ou Licenciatura em Letras,
com habilitação em Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) ou
Licenciatura em Pedagogia Bilíngue, com carga horária mínima
total de 360 horas em cursos de LIBRAS.
Formação no Ensino Médio em Magistério, com curso
complementar em LIBRAS Avançado (bacharel, educação
profissional ou extensão universitária) com, no mínimo, 360
horas.

P21 - Professor de Matemática

Graduação no curso de Licenciatura emMatemática;
Estudante da 5ª fase em diante ou certidão que comprove a
conclusão de, no mínimo, 50% do curso de Licenciatura em
Matemática.

P22 - Professor de Português

Graduação no curso de Licenciatura em português (Língua
Nacional);
Graduação no curso de Licenciatura em Letras, com habilitação
em português (Língua Nacional);
Graduação no curso de Licenciatura em Letras, com habilitação
em português e Inglês (Língua Nacional e Língua Inglesa);
Estudante da 5ª fase em diante ou certidão que comprove a
conclusão de, no mínimo, 50% do curso de Licenciatura em
português (Língua Nacional) ou Licenciatura em Letras, com
habilitação em português (Língua Nacional) ou Licenciatura em
Letras, com habilitação em português e Inglês (Língua Nacional
e Língua Inglesa).
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P23 - Professor de Português e Inglês

Graduação no curso de Licenciatura em português e Inglês
(Língua Nacional e Língua Inglesa);
Graduação no curso de Licenciatura em Letras, com habilitação
em português e Inglês (Língua Nacional e Língua Inglesa);
Estudante da 5ª fase em diante ou certidão que comprove a
conclusão de, no mínimo, 50% do curso de Licenciatura em
português e Inglês (Língua Nacional e Língua Inglesa) ou
Licenciatura em Letras, com habilitação em português e Inglês
(Língua Nacional e Língua Inglesa).

P24 - Administrador Escolar

Graduação no curso de Licenciatura em Pedagogia, com
habilitação em Administração Escolar;
Graduação no curso de Licenciatura em Pedagogia e curso de
pós-graduação específico em Administração Escolar ou Gestão
Escolar.

P25 - Orientador Educacional Graduação no curso de Licenciatura em Pedagogia.

P26 - Supervisor Escolar Graduação no curso de Licenciatura em Pedagogia.

4.2 A comprovação da formação mínima exigida do candidato no cargo e área de atuação de inscrição constará na
apresentação do diploma (original e fotocópia) devidamente registrado ou, provisoriamente, para os formados a partir de
1º de julho de 2025, certidão de colação de grau ou certificado de conclusão do curso, que deverá ser apresentado na
data da escolha da vaga ou até a data da posse.

4.3 No caso de estudante da 5ª fase em diante ou que tenha concluído, no mínimo, 50% do curso de graduação em
licenciatura, será aceito certificado (declaração) original da instituição de ensino ou atestado de frequência, mencionando
a fase e semestre letivo em que o aluno esteja regularmente matriculado e frequentando as aulas, que deverá ser
apresentada na data da escolha de vagas ou até a data da posse.

4.4 Para comprovação da formação de curso de pós-graduação para todos os cargos o candidato deverá apresentar na data
da escolha de vagas ou até a data da posse, certificado para cursos em nível de Especialização, e diploma para cursos de
Mestrado e Doutorado, na área de formação específica para a qual o candidato se inscreveu ou na área de Educação.

4.5 Será considerada formação na área de Educação os cursos relativos aos temas relacionados na área da Educação na
Tabela de Áreas de Conhecimento da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) do
Ministério da Educação (Anexo 3 deste Edital).

Carga Horária e Vencimentos

4.6 Aos candidatos de Auxiliar de Salae Auxiliar de Sala/Profissional de Apoio, a jornada de trabalho será de 30 horas
semanais.

4.7 Nos termos da Lei nº 6.847/05, os servidores poderão, por opção e no interesse da Administração, ampliar sua jornada de
trabalho para 40 horas semanais, com concessão de uma gratificação de 33,33% sobre o vencimento.

Tabela 4.2 Remuneração Auxiliar de Sala e Auxiliar de Sala/Profissional de Apoio

Função/ carga horária semanal 30 horas

Auxiliar de Sala e Auxiliar de Sala/Profissional de Apoio R$ 3.215,85

4.8 Em relação à remuneração indicada na Tabela 4.2, registra-se que está incluída a diferença de enquadramento prevista
pela Lei Complementar nº 554/2016.

4.9 Aos candidatos de Administrador Escolar, Orientador Educacional e Supervisor Escolar será facultativo optar, quando da
escolha de vagas e na existência das mesmas, pela jornada de trabalho de 20 ou 40 horas semanais.
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Tabela 4.3 Remuneração bruta inicial (em reais) das funções indicadas no item 4.10

Formação / carga horária semanal 20 horas 40 horas

Licenciatura Plena R$ 2.563,37 R$ 5.126,74

Especialização R$ 2.563,37 R$ 5.126,74

Mestrado R$ 2.596,30 R$ 5.192,60

Doutorado R$ 2.752,90 R$ 5.505,80

4.10 Aos candidatos das funções abaixo relacionadas, será facultativo optar, quando da escolha de vagas e na existência das
mesmas, pela jornada de trabalho de 20 ou 40 horas semanais.

■ Professor nas áreas de atuação de:

■ Educação Infantil
■ Anos Iniciais

■ Educação Especial
■ Libras (Língua Brasileira de Sinais)

■ Professor Auxiliar nas áreas de atuação de:

■ Educação Infantil
■ Ensino Fundamental
■ Tecnologia Educacional

■ Educação Especial
■ Intérprete Educacional
■ Atividades de Ciências

4.11 Aos candidatos das funções abaixo relacionadas, será facultativo optar, quando da escolha de vagas e na
existência das mesmas, pela jornada de trabalho de 10, 20, 30 ou 40 horas semanais, desde que a carga horária
total não ultrapasse 40 horas semanais.

■ Professor nas áreas de atuação de:

■ Artes Cênicas e/ou Teatro
■ Artes Música
■ Artes Plásticas e/ou Visuais
■ Ciências
■ Dança
■ Educação Física
■ Espanhol

■ Geografia
■ História
■ Inglês
■ Matemática
■ Português
■ Português e inglês

Tabela 4.4 Remuneração bruta inicial (em reais) das funções indicadas nos itens 4.13 e 4.14

4.12 Para os candidatos com formação em Ensino Médio, estudantes da 5ª fase em diante e licenciatura curta o
vencimento inicial será equivalente a 97,5% do valor correspondente à formação de Licenciatura Plena.

Ensino Médio/
Estudante

Licenciatura
Plena

Especialização Mestrado Doutorado

10 horas
semanais

Vencimento R$ 1.249,64 R$ 1.281,69 R$ 1.281,69 R$ 1.298,15 R$ 1.376,45

Reg. 10% R$ 124,96 R$ 128,17 R$ 128,17 R$ 129,82 R$ 137,65

Total R$ 1.374,61 R$ 1.409,85 R$ 1.409,85 R$ 1.427,97 R$ 1.514,10

20 horas
semanais

Vencimento R$ 2.499,29 R$ 2.563,37 R$ 2.563,37 R$ 2.596,30 R$ 2.752,90

Reg. 10% R$ 249,93 R$ 256,34 R$ 256,34 R$ 259,63 R$ 275,29

Total R$ 2.749,21 R$ 2.819,71 R$ 2.819,71 R$ 2.855,93 R$ 3.028,19

30 horas
semanais

Vencimento R$ 3.748,93 R$ 3.845,06 R$ 3.845,06 R$ 3.894,45 R$ 4.129,35

Reg. 10% R$ 374,89 R$ 384,51 R$ 384,51 R$ 389,45 R$ 412,94

Total R$ 4.123,82 R$ 4.229,56 R$ 4.229,56 R$ 4.283,90 R$ 4.542,29

40 horas
semanais

Vencimento R$ 4.998,57 R$ 5.126,74 R$ 5.126,74 R$ 5.192,60 R$ 5.505,80

Reg. 10% R$ 499,86 R$ 512,67 R$ 512,67 R$ 519,26 R$ 550,58

Total R$ 5.498,43 R$ 5.639,41 R$ 5.639,41 R$ 5.711,86 R$ 6.056,38
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4.13 De acordo com a Lei Complementar nº 427, de 4 de abril de 2012, e o que estabelece a Lei Federal
nº11.738/2008, o vencimento do membro do Magistério não poderá ser inferior ao piso salarial profissional
nacional para os profissionais do Magistério Público da Educação Básica, oficializado pelo Ministério da Educação,
proporcional a jornada de quarenta horas semanais.

4.14 Para a carga horária semanal de 30 horas e para a carga horária semanal de 20 horas exercida com atuação
distribuída nos períodos matutino e vespertino, será concedido o benefício de auxílio lanche no valor de R$ 26,03
por dia de efetivo trabalho e, para a carga horária semanal de 40 horas, o benefício de auxílio alimentação no
valor de R$30,15 por dia de efetivo trabalho.

4.15 O vale transporte será concedido ao servidor que residir a uma distância superior a 1.500 metros do local de
trabalho e será custeado integralmente pelo Município.

4.16 Para concessão do benefício do vale transporte aos servidores que residam em outras cidades, o custeio do
mesmo se dará após o seu cadastramento no sistema, onde posteriormente será empenhado para futura compra.
O cadastro somente ocorrerá após a efetiva contratação e a entrega de toda documentação referente ao vale
transporte.

5 REQUISITOS PARA A ADMISSÃO

5.1 São requisitos básicos para admissão:

1. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso desta última, estar amparado pelo estatuto de igualdade
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do § 1º, do
art. 12, da Constituição Federal;

2. Fluência na Língua Portuguesa, compreensão escrita e fala;
3. A quitação com as obrigações eleitorais e do serviço militar (para os candidatos do sexo masculino);
4. Ter idade mínima de 18 anos e idade máxima de 75 anos (Lei complementar nº 152/2015);
5. Gozar de boa saúde, condição que será comprovada, quando do processo de admissão;
6. Não ter sofrido, quando no exercício de cargo, função ou emprego público, demissão a bem do serviço público

ou por justa causa, fato a ser comprovado, no ato de admissão, por meio da assinatura de regular termo de
declaração;

7. O nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
8. Não ter antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
9. Não ter acúmulo irregular de cargos, considerando o art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal, que

tratam acerca da acumulação de cargos e funções públicas.

6 INSCRIÇÕES

6.1 A inscrição no Processo Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos deverá ser efetuada unicamente pela
Internet, no período compreendido entre o dia 22 de maio de 2026 até o dia 27 de maio de 2026.

6.2 As opções por função/área de atuação/disciplina não poderão ser alteradas após o pagamento do valor da
inscrição.

Valores

6.3 O valor da taxa de inscrição é de:

 Auxiliar de Sala - Auxiliar de Sala/Profissional de Apoio:

Valor: R$ 40,00.

 Professor, Professor Auxiliar, Administrador Escolar, Orientador Educacional e Supervisor Escolar:

Valor: R$ 60,00.

Instruções para efetuar a inscrição

6.4 Para efetuar a inscrição:

1. Acessar o site https://seletivoflorianopolis.selecao.net.br do Processo Seletivo Emergencial Simplificado de
Substitutos;
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2. Preencher o Formulário de Inscrição no Processo Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos e imprimir
uma cópia do Comprovante de Inscrição que deve ficar em seu poder;

3. Imprimir o boleto até as 17 horas do dia 27 de maio de 2026 e efetivar o pagamento do boleto da taxa de
inscrição em qualquer agência bancária, posto de autoatendimento ou home banking até o último dia de
pagamento das inscrições, observando o horário limite fixado pelo estabelecimento para as transações.

6.5 O preenchimento do Formulário de Inscrição é de inteira responsabilidade do candidato, não sendo permitida,
após o pagamento do valor da inscrição, a alteração das informações prestadas, exceto a incorreção na grafia do
nome do candidato ou mudança de endereço, telefones de contato ou e-mail.

6.6 O pagamento da taxa de inscrição só poderá ser feito mediante a utilização do boleto de pagamento obtido no
site do Processo Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos, não sendo aceitos pagamentos por qualquer
outra forma ou meio, sendo obrigação do candidato conferir as informações de pagamento do boleto.

6.7 Se pretender efetuar o pagamento do boleto na data de encerramento das inscrições, o candidato deverá fazê-lo
até o horário limite fixado pelo estabelecimento para as transações, que não é o mesmo para todos os bancos. O
pagamento efetuado após o horário limite só será executado com data contábil do próximo dia útil e, desta
maneira, não será aceito pelo Instituto FUCAP uma vez que o boleto correspondente ao pagamento deve ser
quitado até as 23h59 min do último dia de inscrições.

6.8 No caso de feriado ou interrupção de funcionamento dos serviços bancários, o pagamento da inscrição deverá ser
antecipado.

6.9 O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos comprobatórios do
pagamento da taxa de inscrição.

6.10 A inscrição só será processada quando o estabelecimento bancário onde foi feito o recolhimento da taxa de
inscrição confirmar o respectivo pagamento, sendo cancelada a inscrição cuja taxa de inscrição for paga com
cheque sem cobertura de fundos ou com qualquer outra irregularidade.

6.11 Encerrado o período de inscrição, as inscrições realizadas que tenham sido efetivamente pagas ou isentas serão
automaticamente homologadas e não poderão ser alteradas em hipótese alguma.

6.12 O valor da taxa de inscrição não será restituído, por qualquer razão, exceto por cancelamento ou anulação do
cargo ou do Processo Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos.

6.13 Verificando-se mais de uma inscrição para o mesmo candidato/função, será considerada apenas a última inscrição
isenta ou paga.

6.14 Não sendo possível identificar a última inscrição paga ou isenta, será considerado o número gerado no ato da
inscrição, validando-se a última inscrição gerada.

6.15 É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via postal, via fax, ou por qualquer outra via não especificada
neste Edital.

6.16 O Instituto FUCAP e a Prefeitura Municipal de Florianópolis não se responsabilizarão por solicitações de inscrição
não efetivadas por falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores,
conforme item 3.10.

6.17 A adulteração de qualquer documento ou a não veracidade de qualquer informação apresentada, verificada a
qualquer tempo, implicará no cancelamento da inscrição do candidato e na anulação de todos os atos que tenha
praticado.

6.18 Quando da inscrição, o candidato fará o cadastro de uma senha para acesso à ÁREA DO CANDIDATO. A referida
senha é pessoal e intransferível e possibilitará o acesso a informações sobre o seu desempenho, respostas aos
recursos interpostos, bem como a alteração de dados cadastrais permitidos.

Lei nº 10.186/2017

6.19 Nos termos da Lei nº 10.186/2017, a pessoa travesti ou transexual poderá requerer o emprego do seu nome
social na divulgação de todos os atos do presente Processo Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos.

6.20 Para os fins do presente Processo Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos, nome social é a designação do
nome próprio, simples ou composto, pelo qual a pessoa travesti ou transexual se identifica e é socialmente
reconhecida.

6.21 No formulário de inscrição a pessoa travesti ou transexual indicará o nome constante no Registro Civil e o nome
social com o qual é conhecido, acompanhado do sobrenome constante no Registro Civil.
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6.22 Nos editais e comunicados será adotado unicamente o nome social do candidato que assim requerer, sendo
utilizado o nome constante no registro civil unicamente para fins administrativos internos.

7 ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO

7.1 Poderão requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição, no período das 00 horas de 22 de maio de 2026,
às 23:59 horas do dia 24 de maio de 2026, os candidatos beneficiados pelas seguintes leis:

1. Lei Complementar nº 570 de 7 de julho de 2016 – inscritos no Cadastro Único para programas do Governo
Federal (CadÚnico).

2. Lei nº 8.081/2009 – doadores de sangue.
3. Lei nº 10.374/2018– cadastrados no Registro Brasileiro de Doadores Voluntários de Medula Óssea (REDOME).

7.2 Para fazer jus à isenção do pagamento o candidato deverá:

■ assinalar, no Formulário de Inscrição, a opção ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE INSCRIÇÃO;
■ selecionar a modalidade de benefício a qual deseja isenção da taxa de inscrição; e
■ fazer o upload do comprovante da solicitaçãoou entregar no Posto de Atendimento, até as 10 horas, do dia25 de

maio de 2026, a documentação exigida pela lei que lhe concedeu o benefício:

Lei Complementar nº 570 de 7 de julho de 2016

7.2.1 Inscritos no CadÚnico para programas do Governo Federal

■ Informar, no Formulário de Inscrição, o Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico. O órgão
gestor do CadÚnico, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, será consultado quanto
à veracidade das informações prestadas pelo candidato no Requerimento de Isenção; e

■ Enviar o comprovante de inscrição no Cadastro Único, emitido através de consulta no endereço eletrônico do
Consulta Cidadão – Cadastro Único do Ministério do Desenvolvimento Social:
https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta_cidadao, nos últimos 30 (trinta) dias antes do ato de inscrição.

Lei nº 8.081/2009

7.2.2 Doadores de sangue

■ Fica o doador de sangue residente no município isento do pagamento de taxas de inscrição de concursos. O
candidato deverá entregar comprovante de residência no município de Florianópolis: Cópia atual (dos últimos
noventa dias) de conta de água, ou energia elétrica, ou telefone fixo, ou contrato de aluguel em seu nome ou
correspondência recebida via correio. Se o comprovante não estiver em nome do candidato, além da cópia do
comprovante, deverá anexar uma declaração de que o candidato reside naquele endereço, e documento de
identidade do titular da conta.

■ Considera-se doador de sangue a pessoa que integre a Associação de Doadores e que contribua, comprovadamente,
para estimular de forma direta e indireta a doação. A comprovação será efetuada mediante documento específico
firmado por entidade coletora oficial ou credenciada, que deverá relacionar minuciosamente as atividades
desenvolvidas pelo interessado, declarando que se enquadra como beneficiário da Lei nº 8081, de 07 de dezembro
de 2009.

■ A comprovação da qualidade de doador de sangue será efetuada através de envio de documento expedido pela
entidade coletora, que discrimine o número e a data em que foram realizadas as doações, não podendo ser inferior a
três vezes por ano em um período de 12 meses, antecedentes à publicação do Edital.

Lei nº 10.374/2018

7.2.3 Doadores Voluntários de Medula Óssea (REDOME)

■ Enviar documento expedido por entidade coletora oficial ou credenciado, confirmando o cadastrado no Registro
Brasileiro de Doadores Voluntários de Medula Óssea (REDOME).

7.3 O deferimento dos pedidos de isenção da taxa de inscrição será publicado no site do Processo Seletivo
Emergencial Simplificado de Substitutos, na data de 25 de maio de 2026, cabendo recurso do indeferimento, que
deve ser interposto nos prazos e de acordo com as normas do presente Edital.

7.4 Verificando-se mais de um pedido de isenção para o mesmo candidato/função, será avaliada a última inscrição
realizada.

7.5 O candidato que tiver seu pedido de isenção de pagamento deferido terá sua inscrição homologada, não devendo
efetuar o pagamento da inscrição.
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7.6 Os candidatos que tiverem o seu requerimento de isenção da taxa de inscrição indeferido deverão, caso desejem
participar do Processo Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos, efetuar o pagamento da referida taxa até
o último dia de inscrição, sob pena de terem a sua inscrição cancelada.

7.7 Os documentos comprobatórios para o pedido de isenção da taxa de inscrição devem ser protocolados/enviados
em separado de qualquer outra documentação, no campo próprio do pedido de isenção, condição para que sejam
analisados.

7.8 As informações prestadas no Formulário de Inscrição, no pedido de isenção da taxa de inscrição, serão de inteira
responsabilidade do candidato. O candidato que prestar declarações falsas será excluído do processo, em
qualquer fase deste Processo Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos, e responderá legalmente pelas
consequências decorrentes do seu ato.

8 VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS COMDEFICIÊNCIA

8.1 Aos candidatos com deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Processo Seletivo Emergencial
Simplificado de Substitutos, sendo a eles reservado o percentual de 10% das vagas, desde que aprovados no
Processo Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos e em face da classificação obtida, na forma da
legislação própria e do presente Edital.

8.2 Considera-se pessoa com deficiência a inserida nas seguintes categorias:
■ Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia,
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções.
■ Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de 41 dB ou mais, aferida por audiograma nas frequências
de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000 Hz, e 3.000 Hz;
■ Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor
correção óptica; baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60°; ou
a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores. De acordo com o Decreto Estadual nº 2.874/2009, a
visão monocular é considerada como deficiência para reserva de vagas.
■ Conforme a Súmula 377, do STJ, “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público,
às vagas reservadas aos deficientes.”
■ Deficiência intelectual: origina-se antes da idade de 18 anos e é caracterizada por limitações significativas, tanto
no funcionamento intelectual quanto no comportamento adaptativo, que abrangem muitas habilidades sociais
cotidianas e práticas;
■ Transtorno do Espectro Autista: caracterizado como:
■ Deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação social, manifestada por
deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação social, ausência de reciprocidade
social, falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento; ou
■ Padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados por comportamentos
motores ou verbais estereotipados ou comportamentos sensoriais incomuns, excessiva aderência a rotinas e padrões
de comportamento ritualizados e interesses restritos e fixos.

■ Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências.
■ Deficiência orgânica renal crônica estágio V: pessoas com transplante renal, pacientes com insuficiência renal
crônica, lesão renal progressiva e irreversível da função dos rins em sua fase mais avançada, com identificação no
Código Internacional de Doenças (CID) pelos números CID N18.0, N18.9 e Z94.0 (rim transplantado);
■ Mielomeningocele (espinha bífida): Código Internacional de Doenças (CID) número CID Q05.

8.3 A pessoa com deficiência participará do Processo Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos em igualdade
de condições com os demais candidatos no que se refere a avaliação e aos critérios de aprovação, e às notas
mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital.

8.4 Ao se inscrever no Processo Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos, o candidato pessoa com deficiência,
declara que conhece os termos do edital do Processo Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos e que é
pessoa com deficiência para fins de reserva de vaga.

8.5 A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar a pessoa com deficiência na execução das atribuições
do cargo é impeditiva à inscrição no Processo Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos ou à estabilidade
no mesmo.

8.6 Não impede a inscrição ou o exercício do cargo à utilização de material tecnológico de uso habitual ou a
necessidade de preparação do ambiente físico.
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8.7 Para concorrer às vagas reservadas, os candidatos com deficiência deverão:

1. Assinalar o item específico de Reserva de Vaga para PcD no Formulário de Inscrição no Processo Seletivo
Emergencial Simplificado de Substitutos;

2. Fazer o upload do comprovante da solicitação no site do Processo Seletivo Emergencial Simplificado de
Substitutos, ou encaminhá-lo para o e-mail institutofucap@institutofucap.org.br, ou ainda entregá-lo no Posto
de Atendimento, até às 12 horas do último dia de atendimento presencial, em 26 de maio de 2026 (último dia
de atendimento no Posto), acompanhado da seguinte documentação:

■ Laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doença (CID), bem como a provável causa da deficiência.

Obs.: Não serão validados os laudos (atestados) que não contiverem expressamente a espécie e o grau ou
nível da deficiência, o código da Classificação Internacional de Doença (CID), bem como a provável causa da
deficiência.

8.8 Não será deferido o pedido de inscrição para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, do candidato que:

1. Não formalizar a autodeclaração;
2. Não enviar a documentação exigida no prazo determinado.

8.9 A listagem de candidatos que realizaram a solicitação para concorrer às vagas reservadas a pessoa com deficiência
será publicada no site do Processo Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos, na data indicada no
cronograma Anexo I, cabendo recurso do indeferimento, que deve ser interposto nos prazos e de acordo com as
normas do presente Edital.

8.10 Os candidatos com deficiência submeter-se-ão, quando convocados, à avaliação de equipe multiprofissional, que
avaliará a compatibilidade entre as atribuições dos cargos e a deficiência do candidato.

8.11 A avaliação dos candidatos com deficiência será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração da
Prefeitura Municipal de Florianópolis. A convocação será realizada através de nota publicada no site do Processo
Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos https://seletivoflorianopolis.selecao.net.brna data
provávelindicadano cronograma Anexo I deste Edital.

8.12 Será excluído da lista de candidatos que concorrem às vagas reservadas às pessoas com deficiência, o candidato
que não atender à convocação para a avaliação da equipe multiprofissional e/ou cuja deficiência assinalada no
Formulário de Inscrição não seja constatada, passando a compor apenas a lista de classificação geral final.

8.13 Não será admitido recurso relativo à condição de pessoa com deficiência do candidato que, no ato da inscrição,
não declarar essa condição.

8.14 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, que consideram
a relação entre o número de vagas total, o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência e a
candidatos negros, os quais serão chamados da seguinte forma: a 5ª, 11ª, 21ª, 31ª vaga e assim sucessivamente
destinadas às pessoas com deficiência e a 3ª, 8ª, 13ª, 18ª, 23ª, 28ª, 33ª, 38ª vaga e assim sucessivamente às
pessoas negras.

8.15 Não havendo candidatos aprovados e classificados para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência, elas
serão ocupadas pelos demais candidatos classificados na lista de livre concorrência.

9 VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS NEGROS

9.1 Aos candidatos negros é assegurado o direito de se inscrever neste Processo Seletivo Emergencial Simplificado de
Substitutos, sendo a eles reservado o percentual de 20% das vagas, desde que aprovadas no Processo Seletivo
Emergencial Simplificado de Substitutos e em face da classificação obtida, na forma da legislação própria e do
presente Edital.

9.2 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, que consideram
a relação entre o número de vagas total, o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência e a
candidatos negros, os quais serão chamados da seguinte forma: a 5ª, 11ª, 21ª, 31ª vaga e assim sucessivamente
destinadas às pessoas com deficiência e a 3ª, 8ª, 13ª, 18ª, 23ª, 28ª, 33ª, 38ª vaga e assim sucessivamente às
pessoas negras.

9.3 Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no
ato da inscrição no Processo Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos, conforme o quesito cor ou raça,
utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

9.4 Da decisão da comissão caberá recurso no prazo de cinco dias ao Conselho Municipal de Promoção da Igualdade
Racial (COMPIR).
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9.5 Os candidatos negros que desejarem concorrer às vagas a eles reservadas, deverão assinalar sua condição no item
específico no Formulário de Inscrição e enviar Autodeclaração conforme Anexo 4e quando convocado comparecer
perante a comissão habilitada, a ser designada pelo Chefe do Poder Executivo, a fim de comprovar a
heteroidentificação. Fica dispensada nova análise para os candidatos já aprovados em comissão de verificação
do Processo Seletivo anterior Edital 014/2024, devendo, contudo, manifestar novamente o interesse em
concorrer às vagas reservadas no ato da inscrição.

9.6 A convocação para comparecer perante a comissão será publicada no site do Processo Seletivo Emergencial
Simplificado de Substitutos https://seletivoflorianopolis.selecao.net.br na data provável ao cronograma Anexo I
deste Edital.

9.7 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla
concorrência, de acordo com a sua classificação no Processo Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos.

9.8 Na hipótese de não haver número de candidatos negros aprovados suficientes para ocupar as vagas reservadas,
as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos
aprovados, observada a ordem de classificação.

9.9 Será eliminado da lista de candidatos que concorrem às vagas reservadas o candidato que não atender à
convocação para comparecer perante comissão e/ou cuja condição assinalada no Formulário de Inscrição não seja
constatada, passando a compor apenas a lista de classificação geral final.

9.10 O candidato negro participará deste Processo Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos em igualdade de
condições com os demais candidatos no que se refere, a avaliação e aos critérios de aprovação, e às notas
mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital.

9.11 Não será admitido recurso relativo às vagas reservadas aos candidatos negros que, no ato da inscrição, não se
autodeclararem pretos ou pardos.

10 HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

10.1 As inscrições que preencherem todas as condições dispostas neste edital serão homologadas e deferidas pela
autoridade competente. O ato de homologação será divulgado no site do Processo Seletivo Emergencial
Simplificado de Substitutos, na data provável indicada no Cronograma Anexo I deste Edital.

11 PROVA DE TÍTULOS

11.1 A classificação dos inscritos no presente Processo Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos será realizada
exclusivamente por meio de Prova de Títulos, de caráter classificatório.

11.2 Para participar da Prova de Títulos, o candidato, após a sua inscrição, deverá realizar o envio da documentação
comprobatória dos títulos por meio do sistema do Instituto FUCAP, até as 17 horas do último dia de inscrições, a
documentação comprobatória dos títulos.

11.3 Todos os cursos previstos para pontuação na avaliação de títulos deverão estar concluídos até a data da
publicação do Edital de abertura deste Processo Seletivo Emergencial Simplificado.

11.4 Não são admitidas, após o término do prazo determinado para a apresentação, a complementação, a inclusão ou
a substituição dos documentos entregues.

11.5 Devem ser entregues cópias simples (não é necessário autenticação), em boa qualidade que permitam a fácil
leitura e análise de todas as folhas do documento, inclusive anexos, frente e verso, sem rasuras, borrões ou
qualquer alteração. Documentos digitais (upload) devem se restringir aos formatos PDF, PNG ou JPG.

Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou aqueles nos quais não se consiga identificar as informações
necessárias para a avaliação, conforme previsões editalícias.

11.6 Os documentos poderão ser entregues:

■ Pela internet através de upload (carregamento) no site do Processo Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos;
■ Presencialmente pelo candidato ou procurador, na sede do Instituto FUCAP, respeitados os horários de

funcionamento.

11.7 O candidato deverá enviar ou protocolar os documentos para a Prova de Títulos em separado de qualquer outra
documentação entregue, cuidando para que seja aposto o número correto da sua inscrição. A indicação de
número de inscrição é de responsabilidade do requerente.
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Não serão avaliados os documentos entregues no mesmo protocolo do pedido de isenção ou para prova de
títulos, bem como aquelesenviados com número de inscrição diverso da do candidato.

Documentos para prova de títulos

11.8 Os documentos apresentados, nos prazos e meios previstos pelo Edital, serão analisados e pontuados de acordo
com os títulos apresentados. A nota obtida será a nota final do candidato.

11.9 Serão aceitos, para a prova de títulos a comprovação da:

■ Formação (conclusão do ensino médio-Magistério e de Licenciatura);
■ Cursos de pós-graduação (em nível de especialização, Mestrado e Doutorado);

11.10 Cursos de Formação

Documentação aceita para comprovação dos cursos de formação:

11.10.1 Curso Ensino Médio

■ Frente e verso do Certificado ou Diploma de conclusão de curso de ensino médio unicamente em Magistério,
acompanhado do respectivo histórico escolar.Cursos de pós-graduação (em nível de especialização, Mestrado e
Doutorado);

11.10.2 Cursos de Licenciatura

■ Frente e verso do Diploma devidamente registrado ou certidão de colação de grau para os formados a partir de 1º de
julho de 2025, de forma provisória

11.10.3 Curso de Pós Graduação

■ Frente e verso do Certificado de pós-graduação em nível de especialização
■ Frente e verso do Diploma de mestrado ou doutorado.

11.11 Serão pontuados cumulativamente todos os títulos acadêmicos apresentados, limitada à pontuação máxima
definida, conforme as tabelas 11.1 e 11.2.

11.12 Não serão aceitos para pontuação os documentos incompletos, ilegíveis, rasurados e ou emitidos em desacordo
com o disposto neste Edital.

11.13 Os diplomas expedidos por universidades estrangeiras deverão ser revalidados por universidades públicas
brasileiras, nos termos do § 2º do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

11.14 Os documentos emitidos em língua estrangeira devem ser acompanhados de tradução por tradutor oficial, sem o
qual não serão pontuados.

11.15 O candidato, ao entregar o título/documento, declara para todos os fins e efeitos que o documento é autêntico e
que foi emitido regular e legalmente. A constatação de qualquer irregularidade ou falsidade de documento
apresentado na Prova de Títulos implicará na imediata desclassificação do candidato sem prejuízo das sanções
legais.

11.16 Não serão aceitos os títulos em que:

1. O emissor não seja corretamente identificado, com nome, endereço e número de registro no órgão
competente;

2. O responsável pela emissão não seja identificado (serão aceitas assinaturas digitais, desde que indicado o
link para confirmação);

3. O nome do beneficiário seja divergente do constante na inscrição e a alteração não seja comprovada por
documento legal, como, por exemplo, certidão de casamento/divórcio/retificação de registro civil;

4. Contenham qualquer rasura, rasgo ou mancha.

11.17 Não poderão ser apresentados para a Prova de Títulos os títulos que se constituírem qualificação mínima para a
função provisória para a qual o candidato se inscreveu. Por exemplo, não pode apresentar título de pós-
graduação lato sensu o candidato cujo cargo exigir este título como condição para inscrição.

11.18 Serão considerados cursos na área de Educação unicamente os cursos relativos aos temas relacionados na área da
Educação na Tabela de Áreas de Conhecimento da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior
(CAPES) do Ministério da Educação (Anexo 3 deste Edital).
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11.19 A cópia do título entregue para efeito de avaliação não será devolvida

Avaliação prova de títulos

11.20 Os documentos apresentados, que preencherem todas as condições descritas no Edital, serão pontuados de
acordo com as tabelas abaixo.

Pontuação dos títulos apresentados

Tabela 11.1 Formação

Documento apresentado Pontuação

Frente e verso do Certificado ou Diploma de curso de ensino médio unicamente em
Magistério, acompanhado do respectivo histórico escolar

0,40

Frente e verso do Certificado ou Diploma de curso de curso de licenciatura unicamente na
disciplina/função para a qual se candidatou.

0,60

Tabela 11.2 Pós-Graduação

Documento apresentado Pontuação

Frente e verso do Certificado de curso de Pós-Graduação em nível de especialização,
correlato e intrínseco à função/disciplina ou em Educação

0,80

Frente e verso do Certificado de curso de Mestrado, correlato e intrínseco à função/disciplina
ou em Educação

1,20

Frente e verso do Certificado de curso de Doutorado, correlato e intrínseco à
função/disciplina ou em Educação

2,00

12 NOTA FINAL, CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO FINAL

NOTA FINAL

Nota Final = Pontuação da prova de títulos

CLASSIFICAÇÃO

12.1 Os candidatos serão classificados nas funções de Professor, Professor Auxiliar, Administrador Escolar, Orientador
Educacional e Supervisor Escolar da respectiva área de atuação de inscrição, em ordem decrescente da nota
obtida, expressa com 2 casas decimais sem arredondamento, obedecendo a ordem de preferência por formação,
conforme segue:

1) Graduação;
2) Ensino Médio e/ou Estudante da 5ª fase em diante e/ou conclusão de, no mínimo, 50% dos cursos de

Graduação/Licenciatura.

12.2 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente da nota obtida, expressa com 2 (duas) decimais sem
arredondamento para a função de Auxiliar de Sala/Profissional de Apoiodo Quadro Civil.

12.3 Ocorrendo empate na pontuação, aplicar-se-á para o desempate, o disposto no parágrafo único do artigo 27 da
Lei Federal nº 10.741/03, para os candidatos que se enquadrarem na condição de idoso nos termos do artigo 1º
da mencionada Lei (possuírem 60 anos completos ou mais).

12.4 Para os candidatos que não se enquadrarem na condição de idoso, na hipótese de igualdade de pontos, o
desempate será feito aplicando-se sequencialmente os seguintes critérios:

1. Obtiver a maior pontuação na Prova de Títulos, quando couber;
2. Tiver a maior idade;
3. Maior tempo de atuação na rede municipal de ensino de Florianópolis (tempo indicado pela SME, não

sendo necessário o candidato anexar no momento da inscrição).
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Resultado Final

12.5 O resultado final do Processo Seletivo Emergencial Simplificado será publicado por meio de duas listagens:

1. Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como
pessoa com deficiência, em ordem de classificação;

2. Lista de classificação dos candidatos inscritos para as vagas reservadas aos candidatos negros;
3. Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos

como pessoa com deficiência, em ordem de classificação.

12.6 Serão divulgados no site do Processo Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos:

1. O resultado preliminar e o resultado final serão divulgados na data provável indicada no Cronograma
Anexo I deste Edital.

13 RECURSOS

13.1 Caberão recursos dos seguintes atos do Processo Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos:

1. Indeferimento do pedido de isenção do valor da inscrição;
2. Não homologação da inscrição;
3. Não homologação dos pedidos de vagas reservadas;
4. Nota da Prova de Títulos;
5. Convocação dos candidatos inscritos nas vagas PCD para comparecimento à comissão de comprovação;
6. Resultado da avaliação dos candidatos inscritos para as vagas reservadas – pessoas com deficiência;
7. Convocação dos candidatos negros para comparecimento à comissão de comprovação;
8. Resultado da avaliação da comissão de comprovação para as vagas reservadas aos candidatos negros;
9. Resultado Final.

13.2 Os recursos em desfavor dos demais resultados deverão ser interpostos exclusivamente pela internet, nos
seguintes prazos:

1. Recursos em desfavor da Comissão de Comprovação (candidatos negros), até as23horas 59 minutos do
indicado no Cronograma Anexo I deste Edital.

2. Recursos em desfavor dos demais resultados, até as23horas 59 minutos do primeiro dia útil
subsequente à publicação do ato ou resultado.

Instruções para interposição de recursos

1. Acessar o site do Processo Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos e clicar na Área do
candidato o link correspondente ao recurso;

2. Preencher online o requerimento com argumentação clara, consistente e objetiva.

13.3 Não serão analisados os recursos:

1. Interpostos por desacordo com as normas estabelecidas no Edital;
2. Entregues por meios não descritos no presente Edital;
3. Entregues após os prazos neste Edital.

13.4 Caso o candidato entregue mais de um recurso contra a mesma questão ou ato do Processo Seletivo
Emergencial Simplificado de Substitutos, só será analisado o último transmitido, entregue ou recebido.

13.5 Os recursos intempestivos e inconsistentes não serão analisados.

13.6 Alterada a pontuação e/ou classificação do candidato, de ofício, ou por força de provimento de recurso, poderá
haver alteração da pontuação obtida e/ou da classificação.

13.7 O despacho dos recursos será publicado coletivamente no site do Processo SeletivoEmergencial Simplificado de
Substitutos. Uma resposta individual a cada requerimento será acessível na ÁREA DE ACESSO RESTRITO AO
CANDIDATO. Não serão encaminhadas respostas a recursos por qualquer outro meio.

13.8 Não será admitido recurso requerendo, sem fundamentação clara e objetiva, a simples revisão da nota atribuída
à prova de títulos.

13.9 Caso o candidato venha a interpor mais de um recurso contra a mesma questão ou ato do Processo Seletivo
Emergencial Simplificado de Substitutos só será analisada a última impugnação recebida.

13.10 Não caberá pedido de revisão, em nível administrativo, da decisão da Comissão Organizadora em recurso
interposto pelo candidato.
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14 CONTRATAÇÃO

14.1 A convocação e contratação dos candidatos ocorrerão de acordo com os interesses e conveniência da
administração e será de responsabilidade do Município de Florianópolis.

14.2 Nos editais de convocação serão descritos locais, prazos e documentação.

15 ENTREGA DADOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA A ADMISSÃO

15.1 Para admissão, os candidatos deverão comprovar idade mínima de 18 anos e máxima de 75 anos e apresentar
os seguintes documentos:

1. Carteira de Identidade (RG);
2. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
3. Título de eleitor e certidão de quitação eleitoral - TRE (data de emissão - 30 dias);

■ Certidão de quitação eleitoral— Tribunal Superior Eleitoral (tse.jus.br)

Importante!

O documento válido deve conter a informação “QUITE com a justiça eleitoral”.

4. Certificado de reservista até 45 anos (para os homens);
5. Número do PIS/PASEP (Fotocópia legível da Carteira de Trabalho ou extrato fornecido pelo Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal);
6. Certidão de casamento ou Escritura Pública de União Estável, com RG e CPF do cônjuge; ou Certidão de

averbação do divórcio; ou se viúvo Certidão de Óbito do cônjuge;
7. Certidão de Nascimento, RG e CPF (de filhos menores de 21 anos); Para filhos de 21 até 24 anos, se for

estudante, deverá apresentar declaração ou comprovante de matrícula da instituição de ensino do semestre
correspondente.

8. Comprovante de residência, água, luz, telefone ou internet com emissão (atualizada, última emitida) ou
Fotocópia do Contrato de Locação;

9. Comprovante de formação exigida para o cargo, descrita no item 4;
10. Identidade Profissional do Conselho específico para o cargo de professor de Educação Física (CREF);
11. Atestado médico mencionando que apresenta condições físicas e mentais para o exercício do cargo proposto,

sem restrições e apto ao trabalho, ou atestado de saúde ocupacional emitido por médico de trabalho ou médico
familiarizado, emitido entre a data da escolha de vagas e a data da posse, que deverá ser entregue ao diretor da
unidade educativa onde irá atuar no dia de início do contrato informado na escolha de vagas;

12. Comprovante de vacinação de, no mínimo, 2 doses, contra o Coronavírus (Covid-19) - Decreto nº 23.124 de 18
de agosto de 2021;

13. Caso mantenha outro vínculo empregatício, deverá apresentar Declaração emitida pelo órgão competente, com
assinatura e carimbo do responsável, constando regime de contratação, carga horária semanal e horário de
trabalho.

14. Se aposentado (a) e/ou beneficiário (a) do Regime Geral de Previdência Social ou do Regime Próprio de
Previdência, deverá apresentar Declaração atualizada;

15. Certidão Criminal - Comarca e Tribunal (para candidatos que residem em SC, retirar no site: https://tjsc.jus.br).
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16. Certidão Criminal - Tribunal de Justiça (Segunda Grau) (http://certidao.tjsc.jus.br).
17. Certidão de Antecedentes Criminais do respectivo Estado de origem, caso resida ou tenha residido fora de SC,

nos últimos 6 (seis) meses.
18. Declaração de Bens, Direitos, Valores e Rendas (formulário disponível no site para

impressão):09_08_2022_14.30.42.bb78a6d348fcaf15319690498e513e9d.pdf (pmf.sc.gov.br)

Importante!

Preencher o campo referente aos itens 1 e 3, em caso de Declarar Imposto de Renda, o candidato deve assinalar o
item 3 e anexar o documento de Imposto de Renda completo;

Preencher a data e assinar o documento.

1. Recibo e Declaração de Imposto de Renda completa, encaminhada à Receita Federal, relativa ao último
exercício fiscal (se declarar);

2. Comprovante de Situação Cadastral Regular no CPF: Validade de 30 dias a contar da data de sua emissão.
Através do link:

■ https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp

Importante!

O documento válido deve conter a informação “REGULAR”.
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15.2 Será vedada a admissão de candidato que apresentar qualquer restrição na Situação Cadastral Regular do CPF.

15.3 Para fazer o upload o candidato deverá:

1. Digitalizar (escanear) os documentos que deseja transmitir, de forma legível, no formato PDF ou PNG;
2. Acessar o site do Processo Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos;
3. Na área de ACESSO RESTRITO AO CANDIDATO, procurar, ao lado do campo do assunto, a que se trata o

documento, o botão “Escolher arquivos”;
4. Após a seleção dos arquivos, clicar em “Salvar”.

15.4 O recebimento, análise e julgamento da documentação enviada pelos candidatos é de responsabilidade da
Secretaria Municipal de Educação.

15.5 A aprovação e classificação neste Processo Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos não asseguram ao
candidato o direito de ingresso automático no Quadro da Prefeitura Municipal de Florianópolis. A admissão é de
competência do Secretário Municipal de Educação, dentro do interesse e conveniência da Administração,
observada a ordem de classificação dos candidatos e das condições estabelecidas neste Edital.

16 DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA

16.1 Delegam-se ao Instituto FUCAP as seguintes competências:

1. Divulgar amplamente o Processo Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos e o presente Edital;
2. Receber as inscrições e respectivos valores;
3. Homologar as inscrições;
4. Analisar os pedidos de isenção;
5. Avaliar os candidatos em todas as etapas previstas no presente edital;
6. Receber e julgar os recursos previstos neste Edital;
7. Prestar informações sobre o Processo Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos, no período de

realização do mesmo;
8. Definir normas para aplicação das provas;
9. Publicar o Resultado Final no site do Processo Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos;
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17 FORO JUDICIAL

17.1 O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Processo Seletivo Emergencial Simplificado de
Substitutos previsto neste Edital é o da Comarca de Florianópolis (SC).

18 DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não
consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em
Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado no site do Processo Seletivo Emergencial Simplificado
de Substitutos

18.2 É de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar as publicações de todos os comunicados e Editais
referentes ao Processo Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos de que trata este Edital.

18.3 O edital, avisos e outras publicações no site do Processo Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos e as
publicações legais, são as únicas fontes de informações válidas e estarão ao dispor dos candidatos no Posto de
Atendimento do Instituto FUCAP em Florianópolis, respeitado o horário de funcionamento.

18.4 Nos termos da Instrução Normativa nº 26740422/2025, os prazos para envio e processamento na folha de
pagamento devem ser rigorosamente observados. Cessações solicitadas após o fechamento da folha terão
efeito a partir do segundo dia útil do mês seguinte, haverá desconto proporcional por ausência de carga horária.

18.5 É responsabilidade de o servidor acompanhar os prazos estabelecidos nas instruções normativas.

18.6 O presente Processo Seletivo Emergencial Simplificado para contratação de substitutos está em conformidade
com a Portaria nº 627/2025, da Prefeitura Municipal de Florianópolis, Secretaria Municipal de Educação,
Gabinete do Secretário, que estabelece as normas e critérios para a contratação temporária de profissionais
para atendimento das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino. Todos os procedimentos, requisitos,
direitos e deveres previstos na referida Portaria deverão ser observados pelos candidatos e pela Comissão
Organizadora, integrando-se ao presente edital para todos os efeitos legais.

18.7 A permanência e o exercício do cargo estão condicionados ao pleno e contínuo desempenho das atribuições
inerentes à função, conforme descritas neste edital. O profissional poderá ser avaliado a qualquer tempo e será
exonerado caso não demonstre aptidão para o desempenho satisfatório das atividades e responsabilidades do
cargo para o qual foi selecionado. Este processo avaliativo aplica-se a todos em conformidade com as
normativas vigentes, visando assegurar que todos os ocupantes do cargo possuam as competências necessárias
para sua execução, respeitando sempre o princípio da igualdade de condições e a vedação de qualquer forma
de discriminação.

A portaria do candidato poderá ser cessada, a qualquer tempo, nos seguintes casos:

● Ausência na unidade educativa por período superior a 48 (quarenta e oito) horas consecutivas ou 3 (três) faltas
alternadas, sem apresentação de justificativa aceita pela chefia imediata, conforme o código 04 da Instrução
Normativa 26740422/2025;

● Incompatibilidade de horários, caso o candidato tenha escolhido mais de uma vaga ou possua outro vínculo
empregatício que prejudique o cumprimento integral da jornada;

● Inaptidão para o exercício das funções, comprovada por processo de reavaliação pericial;
● Não cumprimento das diretrizes e orientações estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação de

Florianópolis;
● Por ato discricionário;
● Não aprovação na Avaliação de Desempenho, conforme critérios definidos em portaria específica;

18.8 Compete à Secretaria Municipal de Educação e/ou ao diretor (a) da Unidade Educativa observar o disposto no
item anterior, não confirmando a posse e/ou solicitar o cessar da portaria.

18.9 De acordo com a Portaria nº 781/2024, da Secretaria Municipal de Educação, que normatiza a avaliação de
desempenho profissional, os substitutos terão, no mínimo, uma avaliação realizada por ano letivo.

18.10 O candidato que venha a não corresponder ao proposto pela Unidade Educativa onde atua terá sua portaria
cessada, mediante parecer da Comissão Geral de Avaliação de Desempenho, instituída pela Secretaria
Municipal de Educação, será considerado eliminado do Processo Seletivo Emergencial Simplificado de
Substitutos regido por este Edital.

18.11 Durante o processo de homologação do "Não Atende", o servidor não poderá solicitar o encerramento de sua
portaria. O servidor que se afastar para tratamento de saúde terá a continuidade de sua avaliação quando da
admissão em nova portaria ou edital, no prazo de até 5 (cinco) anos, independente da área ou disciplina
pretendida
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18.12 Não poderá participar do Processo Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos, no respectivo cargo, o
candidato que tiver, em qualquer fase, avaliação de desempenho igual a NA (Não Atende) na Rede Municipal de
Ensino de Florianópolis, a contar do ano letivo de 2021. Caso um profissional com processo de avaliação de
desempenho em andamento na Rede Municipal de Ensino retorne por meio de novo cargo ou contrato, sua
avaliação anterior será continuada. Se o resultado final for a nota NA (Não Atende), a nova portaria de
nomeação será imediatamente cessada.

18.13 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases ou a não entrega da documentação no prazo
estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação, acarretará a sua eliminação do Processo Seletivo
Emergencial Simplificado de Substitutos, exceto na escolha de vagas.

18.14 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer a alteração
através dentro da área do candidato: seletivoflorianopolis.selecao.net.br até a data de publicação da
homologação do resultado final.

18.15 O Instituto FUCAP não fornecerá cópias dos documentos apresentados que, depois de protocolados, não
poderão ser complementados a fim de comprovação de títulos. Após a homologação das inscrições, somente
quando solicitado pela Secretaria Municipal de Educação, o candidato poderá acrescentar documentos
referentes à quitação eleitoral e/ou CPF regular caso precisem ser ajustados.

18.16 Constatada qualquer irregularidade quanto à veracidade da documentação apresentada, o candidato terá sua
inscrição cancelada ou o contrato cessado e os documentos serão encaminhados à comissão instituída pela
Prefeitura Municipal de Florianópolis, para abertura de processo administrativo.

18.17 É vedada a inscrição no Processo Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos de membros da Comissão do
Processo Seletivo Emergencial Simplificado de Substitutos nomeados pela Prefeitura Municipal de Florianópolis
e de funcionários do Instituto FUCAP.

18.18 Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Processo Seletivo
Emergencial Simplificado de Substitutos do Instituto FUCAP e pela Prefeitura Municipal de Florianópolis.

18.19 A contratação será efetivada de acordo com as conveniências do Município de Florianópolis, respeitado o limite
prudencial de gastos estabelecidos pela lei e demais regras aplicáveis às despesas com pessoal.

18.20 Os contratos poderão ser prorrogados, com base na legislação vigente.

Florianópolis, 21 de maio de 2026.

THIAGOMELLO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário Municipal de Educação
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Anexo 1 CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL SIMPLIFICADODE SUBSTITUTOS

O cronograma poderá ser alterado por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, mediante publicação no site
oficial do processo seletivo

Inscrições

Evento Datas Previstas

Publicação do Edital 21/05/26

Período de inscrições (ampla concorrência e ações afirmativas), solicitação de
condições especiais e envio de títulos

22/05/26 a 27/05/26

Pedidos de isenção da taxa de inscrição 22/05/26 a 24/05/26

Resultado dos pedidos de isenção – deferidos e indeferidos 25/05/26

Prazo recursal – isenção 26/05/26

Resultado dos recursos – isenção 27/05/26

Data limite para pagamento da taxa de inscrição 28/05/26

Relação das inscrições deferidas e indeferidas 29/05/26

Prazo recursal – inscrições 01/06/26

Publicação dos resultados dos pedidos de vagas reservadas (PCD E NEGRO) 29/05/26

Prazo recursal – vagas reservadas (PCD E NEGRO) 01/06/26

Resultado dos recursos – vagas reservadas 02/06/26

Homologação das inscrições 02/06/26

Prova de Títulos

Evento Datas Previstas

Resultado preliminar da prova de títulos 03/06/26

Prazo recursal – prova de títulos 04/06/26

Resultado dos recursos – prova de títulos 05/06/26

Heteroidentificação- Candidatos Negros

Evento Datas Previstas

Convocação para heteroidentificação 05/06/26

Prazo recursal – convocação 08/06/26

Resultado dos recursos – convocação 09/06/26

Realização da avaliação da heteroidentificação 10/06/26

Resultado preliminar da heteroidentificação 11/06/26

Prazo Recursaldo Resultado preliminar da heteroidentificação  12/06/26

Resultado dos recursos  15/06/26

Convocação pós-recurso 16/06/26

Realização da avaliação da heteroidentificação - pós recurso  17/06/26
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Resultado final da heteroidentificação 18/06/26 

Perícia Médica Candidatos PCD

Evento Datas Previstas

Convocação para perícia médica 05/06/26 

Prazo recursal – convocação 08/06/26 

Resultado dos recursos – convocação 09/06/26 

Período de perícia médica (candidatos PCD) 10/06/26 a 11/06/26 

Resultado preliminar da perícia médica 12/06/26 

Prazo recursal – resultado 15/06/26

Resultado dos recursos – perícia médica 16/06/26 

Resultado Final

Evento Datas Previstas

Resultado preliminar do processo seletivo 22/06/26

Prazo recursal – resultado preliminar 23/06/26

Resultado dos recursos 24/06/26

Resultado final 25/06/26

Homologação do resultado final 25/06/26

Entrega de documentos exigidos para admissão 28/05/2026 a 30/06/2026

P
a

ra
 c

o
nf

e
rê

n
ci

a
, a

ce
ss

e 
o

 s
ite

 h
tt

p
s:

//
se

rv
ic

o
s.

flo
rip

a.
sc

.g
o

v.
br

/a
te

n
di

m
en

to
/c

o
nf

e
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
s 

e 
in

fo
rm

e 
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

M
F

 I
 0

00
10

67
2/

20
26

 e
 o

 c
ó

di
g

o 
22

6P
Z

R
4W

.
P

á
g.

 2
4

 d
e

 3
1

 -
 D

o
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
g

ita
lm

en
te

 p
o

r 
T

H
IA

G
O

 M
E

L
LO

 P
E

IX
O

T
O

 D
A

 S
IL

V
E

IR
A

.

Página: 8846

Peça do processo/documento PMF I 00010672/2026, materializada por: B.P.P.M em 21/05/2026 15:09 CPF: ***.214.259-**


